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PARECER JURÍDICO CONJUR/SEUMA Nº 02/2026 
 
REPRESENTAÇÃO EM DIREITO DE PETIÇÃO 
REPRESENTANTE: TOPODATUM TOPOGRAFIA LTDA 
REPRESENTADO: MUNICÍPIO DE SOBRAL 
Ref.: Processo nº P393639/2025 
Concorrência Eletrônica nº CP25001/2025–SEUMA 
 
 

 A TOPODATUM TOPOGRAFIA LTDA., ora representante, apresentou 

junto à CELIC representação em direito de petição alegando que: “a licitante vencedora 

deixou de apresentar o balanço patrimonial referente aos dois últimos exercícios sociais 

exigidos expressamente pelo item 10.2.3.4 do edital, bem como não comprovou os 

índices contábeis e financeiros exigidos no item 10.2.3.9 do instrumento convocatório, em 

afronta direta às regras previamente estabelecidas e de observância obrigatória por todos 

os participantes.” 

 

Instado a se manifestar a Coordenadoria Jurídica da SEUMA fazendo 

busca no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores (SICAF), constatou, conforme 

imagem abaixo, que a empresa juntou os balanços de 2022, 2023 e 2024, atendendo os 

itens 10.2.3.4 e 10.2.3.9. 
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Conforme prediz o edital, no item 11 e seguintes (Da Habilitação), a 

verificação pode e deve ser feita, inclusive quando ao licitante provisoriamente vencedor 

(item 11.3.1.1). 

 

Portanto, constando no SISCAF os documentos ditos ausentes pela 

representante, OPINA esta Coordenadoria Jurídica pelo não acatamento da 

representação e por consequência o INDEFERIMENTO dos pedidos notadamente a 

reanalise da documentação de habilitação da empresa representada, a não anulação do 

ato de habilitação da referida empresa, se outro motivo não houver e a não suspensão da 

homologação do certame visto que, conforme demonstrado na imagem e facilmente se 

identifica no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores (SICAF). 

 

Salvo melhor juízo esse é o PARECER. 

 

Sobral, CE., data da assinatura digital. 
 
 
 
 
 

Elioenai Ponte Frota 
OAB/CE 22.740 

Coordenador Jurídico da SEUMA 
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